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"ANEXO III
ORÇAMENTO OPERACIONAL
DESCONTOS PARA FINANCIAMENTOS A PESSOAS FÍSICAS
DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2019
(Valores em R$ 1.000,00)

. U F/ R EG I Õ ES D ES CO N T O S

. RO 43.165

. AC 4.203

. AM 58.071

. RR 14.522

. PA 91.634

. AP 8.679

. TO 35.790

. NORTE 256.064

. MA 216.626

. PI 107.519

. CE 204.099

. RN 224.871

. PB 295.757

. PE 343.329

. AL 97.102

. SE 195.058

. BA 337.782

. N O R D ES T E 2.022.143

. MG 1.154.843

. ES 80.939

. RJ 442.450

. SP 2.038.050

. S U D ES T E 3.716.282

. PR 771.400

. SC 332.574

. RS 569.339

. SUL 1.673.313

. MS 139.722

. MT 142.046

. GO 935.791

. DF 114.639

. C E N T R O - O ES T E 1.332.198

. T OT A L 9.000.000

Observação:
..............................................................................." (NR)
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

PORTARIA Nº 2.367, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

Divulga seleção de propostas do Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01), apresentadas pelas Prefeituras Municipais de Capinzal-SC,
Dourados-MS, Iguatemi-MS, João Monlevade-MG, Nonoai-RS, Rio do Sul-SC, Santa Lúcia-PR, São Mateus do Sul-PR, Três Barras-SC, Turvo-SC e
Vilhena-RO no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte), com recursos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), setor público.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, c/c o art. 20
da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992, c/c artigos 18 e 19 da Lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, c/c art. 31, VIII da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, c/c art.
25 da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, c/c arts. 57, IV, e 76 da Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019, e art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), aprovado pelo Decreto n. 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n. 1.522, de 13 de junho de 1995.

Considerando a Instrução Normativa n. 27, de 11 de julho de 2017, que regulamentou a reformulação do Programa e Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana
(Pró-Transporte);

Considerando a Instrução Normativa n. 28, de 11 de julho de 2017, que estabeleceu procedimento específico de enquadramento e seleção de proposta de operação de
crédito no Avançar Cidades Mobilidade Urbana (Grupo 01), apresentada no âmbito do Programa Pró-Transporte; e

Considerando que as propostas cumpriram as etapas de enquadramento prévio e validação pelo Agente Financeiro, resolve:
Art. 1º Tornar pública, na forma de Anexo, a seleção das propostas das Prefeituras Municipais de Capinzal-SC, Dourados-MS, Iguatemi-MS, João Monlevade-MG, Nonoai-

RS, Rio do Sul-SC, Santa Lúcia-PR, São Mateus do Sul-PR, Três Barras-SC, Turvo-SC e Vilhena-RO, apresentadas no Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 01).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 01) - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO

. Município UF N. Protocolo Objeto da Proposta Agente Financeiro Valor do Financiamento

. Capinzal SC 1281.2.1212/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Capinzal-SC CAIXA R$10.323.841,70

. Dourados MS 748.24.0510/2017 Obras de Qualificação Viária e Elaboração de Estudos e Projetos do
Município de Dourados-MS

CAIXA R$28.487.684,00

. Iguatemi MS 350.2.2508/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Iguatemi-MS CAIXA R$5.000.000,00

. João Monlevade MG 3248.2.2505/2018 Obras de Qualificação Viária do Município de João Monlevade-MG CAIXA R$1.049.724,75

. João Monlevade MG 3373.2.2505/2018 Obras de Qualificação Viária do Município de João Monlevade-MG CAIXA R$6.450.340,99

. Nonoai RS 1624.2.0502/2018 Obras de Qualificação Viária do Município de Nonoai-RS CAIXA R$4.251.250,00

. Rio do Sul SC 635.2.2609/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Rio do Sul-SC BRDE R$12.113.666,38

. Santa Lúcia PR 3298.2.2504/2018 Obras de Qualificação Viária do Município de Santa Lúcia-PR CAIXA R$1.986.782,50

. São Mateus do Sul PR 970.2.0111/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de São Mateus do Sul-PR CAIXA R$7.556.932,03

. Três Barras SC 99.2.1108/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Três Barras-SC CAIXA R$2.925.098,44

. Três Barras SC 98.2.1108/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Três Barras-SC CAIXA R$771.224,37

. Três Barras SC 97.2.1108/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Três Barras-SC CAIXA R$947.556,65

. Turvo SC 835.2.1610/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Turvo-SC CAIXA R$4.731.570,00

. Vilhena RO 1137.2.2211/2017 Obras de Qualificação Viária do Município de Vilhena-RO CAIXA R$19.151.894,83

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.362, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as
disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23
de outubro de 2014 , e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000051/2014-01, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4º da Portaria n. 402, de 10 de agosto de 2017, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Mirassol D'Oeste/MT, para ações de Defesa
Civil, para até 5/3/2020.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada,
não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.365, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de
2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as
disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23
de outubro de 2014 , e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59053.000041/2016-07, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 16, de outubro de 2017, que autorizou a transferência de
recursos ao Município de Navegantes/SC, para ações de Defesa Civil, para até
09/01/2020.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada,
não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DECISÕES DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

Consoante disposições do artigo 19, do Decreto nº 7.123, de 03 de março de
2010, publica-se o Resultado do Julgamento da 95ª Reunião Ordinária da Câmara de
Recursos da Previdência Complementar, realizada em 25 de setembro de 2019:

1) Processo nº 44011.000102/2016-47
Auto de Infração nº 0002/16-01
Decisão nº 34/2017/DICOL/PREVIC
Recorrentes: Antônio Bráulio de Carvalho; Demósthenes Marques; Geraldo

Aparecido da Silva; Guilherme Narciso de Lacerda; Luiz Philippe Peres Torelly; Fábio
Maimoni Gonçalves e Sérgio Francisco da Silva

Procuradores: Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369 e Alexandre
Brandão Henriques Maimoni - OAB/DF nº 16.022

Entidade: FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais
Relator: Amarildo Vieira de Oliveira
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

APLICAR RECURSOS GARANTIDORES DAS RESERVAS TÉCNICAS, PROVISÕES E FUNDOS DOS
PLANOS DE BENEFÍCIOS EM DESACORDO COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. MÉRITO. APLICAÇÃO DE RECURSOS GARANTIDORES
SEM A OBSERVÂNCIA DAS REGRAS PRUDENCIAIS DE INVESTIMENTO. FALHAS OBJETIVAS NO
PROCESSO DECISÓRIO DE APROVAÇÃO DA APLICAÇÃO EM FIP. RECURSOS VOLUNTÁRIOS
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

Decisão: Por unanimidade de votos, a CRPC reconheceu não persistir a causa de
impedimento suscitada sobre o Conselheiro João Paulo de Souza, extensível à sua Suplente,
a Conselheira Tirza Coelho de Souza. Quanto aos Recursos Voluntários, por unanimidade de
votos, a CRPC conheceu dos recursos e afastou a nulidade por contradição em relação aos
limites de atuação. Por maioria de votos, afastou as preliminares por erro na
fundamentação do Auto de Infração; de ofensa ao art. 22, §2º, do Decreto nº 4.942/2003;
de nulidade por ilegitimidade passiva do recorrente Fábio Maimoni Gonçalves e de
prescrição administrativa. No mérito, por maioria, a CRPC negou provimento aos recursos,
para manter a Decisão nº 34/2017/PREVIC, nos seus próprios termos.

Declarado o impedimento dos Conselheiros Mauricio Tigre Valois Lundgren,
Marlene de Fátima Ribeiro Silva e Marcelo Sampaio Soares, na forma do art. 42, incisos II,
III e §3º, do Decreto nº 7.123/2010, respectivamente.

Ausentes justificadamente os Conselheiros João Paulo de Souza, Carlos Alberto
Pereira e Paulo Nóbile Diniz.

2) Processo nº 44011.000206/2016-51
Auto de Infração nº 08/16-80
Despacho Decisório nº 52/2019/CGDC/DICOL
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC; Dílson

Joaquim de Morais, Mercílio dos Santos e João Fernando Alves dos Cravos
Procuradores: Alexandre Sampaio Barbosa - OAB/RJ nº 176.641 e outros
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Recorridos: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC;
Hildebrando Castelo Branco Neto

Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de Previdência Complementar
Relator: Marcelo Sampaio Sores
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude do Pedido de Vistas da

Conselheira Tirza Coelho.
Declarado o impedimento do Conselheiro Mauricio Tigre Valois Lundgren, na

forma do Art. 42, inciso II, do Decreto nº 7.123/2010.
Ausentes justificadamente os Conselheiros João Paulo de Souza, Carlos Alberto

Pereira e Paulo Nóbile Diniz.
3) Processo nº 44011.000318/2016-11
Auto de Infração nº 24/16-36
Despacho Decisório nº 52/2019/CGDC/DICOL
Recorrente: Elton Gonçalves
Procurador: Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369
Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de Previdência Complementar
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude do Pedido de Vistas da

Conselheira Tirza Coelho.
Declarado o impedimento do Conselheiro Mauricio Tigre Valois Lundgren, na

forma do Art. 42, inciso II, do Decreto nº 7.123/2010.
Ausentes justificadamente os Conselheiros João Paulo de Souza, Carlos Alberto

Pereira e Paulo Nóbile Diniz.
4) Processo nº 44011.500359/2016-02
Auto de Infração nº 0041/16-55
Despacho Decisório nº 250/2018/CGDC/DICOL
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC; Dílson

Joaquim de Morais; Mercilio dos Santos; Hildebrando Castelo Branco Neto e João Fernando
Alves dos Cravos

Procuradores: Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369; Heber Leal
Marinho Wedemann - OAB/SP nº 401.815 e outros

Recorrido: Elton Gonçalves
Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de Previdência Complementar
Relatora: Maria Batista da Silva
Ementa: APLICAR OS RECURSOS GARANTIDORES DAS RESERVAS TÉCNICAS,

PROVISÕES E FUNDOS DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS EM DESACORDO COM AS DIRETRIZES
ESTABELECIDAS PELO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL - IRREGULARIDADE
CONFIGURADA. 1- INVESTIMENTO EM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO. FIM FP1
LONGO PRAZO. Sem a competente análise e monitoramento dos riscos Recurso conhecido
e não provido.

Decisão: Por unanimidade de votos, a CRPC conheceu dos Recursos Voluntários
e afastou as preliminares de nulidade por ausência de descrição precisa da conduta ilícita
e pela inadmissibilidade do enquadramento das condutas previstas na Resolução CGPC n°
13/04, no tipo penal do art. 64 do Decreto nº 4.942/03. No mérito, por maioria, com voto
de qualidade, recursos não providos, mantendo-se o Despacho Decisório nº
250/2018/CGDC/DICOL/PREVIC. Por unanimidade, Recurso de Ofício conhecido e não
provido.

Declarado o impedimento do Conselheiro Mauricio Tigre Valois Lundgren, na
forma do Art. 42, inciso II, do Decreto nº 7.123/2010.

Ausentes justificadamente os Conselheiros João Paulo de Souza, Carlos Alberto
Pereira e Paulo Nóbile Diniz.

5) Processo nº 44011.500596/2016-65
Auto de Infração nº 50002/2016/PREVIC
Decisão nº 19/2018/PREVIC
Recorrentes: Júlio César Alves Vieira; José Valdir Gomes; Igor Aversa Dutra do

Souto; Antonio Carlos Conquista e Josemar Pereira dos Santos
Procuradores: Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369 e Oswaldo

Pinheiro Junior - OAB/DF nº 16.275
Entidade: Fundação Geapprevidência - GEAP
Relator: Alfredo Sulzbacher Wondracek
Ementa: ANÁLISE DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 50002. APROVAÇÃO DE

INVESTIMENTO SUPERIOR A 5% DOS RECURSOS GARANTIDORES DO PLANO SEM
AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO. PROCEDÊNCIA. 1. Art. 17 e art. 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 109, c/c com art. 90 do Decreto 4.942/2003, determina que deverão
ser cumpridas as cláusulas dos estatutos das entidades fechadas de previdência
complementar. 2. Segundo o art. 19 do Estatuto Social da Geap Fundação de Seguridade
Social, cabe ao Conselho Deliberativo autorizar investimentos que envolvam valores iguais
ou superiores a cinco por cento dos recursos garantidores dos planos de benefícios. 3.
Afronta à Lei Complementar e ao Estatuto da Entidade. 4. Inaplicabilidade do § 2º do art.
22 do Decreto nº 4.942/2003.

Decisão: Por unanimidade de votos, a CRPC conheceu dos Recursos Voluntários
e afastou as preliminares. Por maioria, com voto de qualidade, afastou a prejudicial de
mérito e negou provimento aos recursos, mantendo-se a Decisão de Julgamento nº
19/2018/PREVIC, nos seus exatos termos.

Declarado o impedimento do Conselheiro Mauricio Tigre Valois Lundgren, na
forma do Art. 42, inciso II, do Decreto nº 7.123/2010.

Ausentes justificadamente os Conselheiros João Paulo de Souza, Carlos Alberto
Pereira e Paulo Nóbile Diniz.

6) Processo nº 44011.000710/2013-17
Embargos de Declaração opostos em face da Decisão da CRPC de 27 de

fevereiro de 2019, publicada no D.O.U nº 49 de 13 de março de 2019, seção 1, páginas 16
e 17

Embargantes: Naira de Bem Alves
Procurador: Flávio Dias de Abreu - OAB/DF nº 38.921
Entidade: Fundação Viva de Previdência, nova denominação da GEAP -

Fundação de Seguridade Social Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

7) Processo nº 44011.000375/2016-91
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 29 de maio de 2019,

publicada no D.O.U nº 112 de 12 de junho de 2019, Seção 1, páginas 13 e 14
Embargante: Maurício Marcellini Pereira
Procuradores: Luiz Antonio Muniz Machado - OAB/DF nº 750-A e outros
Entidade: FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais
Relatora: Denise Viana da Rocha
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

8) Processo nº 44011.501347/2016-97
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 27 de fevereiro de

2019, publicada no D.O.U nº 49 de 13 de março de 2019, seção 1, páginas 16 e 17
Embargante: Júlio César Alves Vieira
Entidade: Fundação Viva de Previdência, nova denominação da GEAP -

Fundação de Seguridade Social;
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

9) Processo nº 44011.000234/2017-50
Auto de Infração nº 7/2017/PREVIC
Despacho Decisório nº 164/2018/CGDC/DICOL
Recorrentes: Flávia Roldan Bloomfield Gama, Ricardo Berreta Pavie, Manuela

Cristina Lemos Marçal, Luiz Antônio dos Santos, Humberto Santamaria, Sônia Nunes da R.
P. Fagundes, Fernando Mattos, Carlos Fernando Costa, Wagner Pinheiro de Oliveira,
Newton Carneiro da Cunha, Maurício França Rubem, Luis Carlos Fernandes Afonso

Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267
Entidade: PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social
Relator: Maurício Tigre Valois Lundgren
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

10) Processo 44011.004656/2017-02
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 29 de maio de 2019,

publicada no D.O.U nº 112 de 12 de junho de 2019, seção 1, páginas 13 e 14
Embargantes: Luís Carlos Fernandes Afonso, Newton Carneiro da Cunha,

Maurício França Rubem, Carlos Fernando Costa, Sonia Nunes da Rocha Pires Fagundes,
Marcelo Almeida de Souza, Ricardo Berretta Pavie, Manuela Cristina Lemos Marçal e Pedro
Américo Herbst; Recorrida: Viviane Ramos da Cunha Reche

Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267
Entidade: PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social
Relator: Carlos Alberto Pereira
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

11) Processo nº 44170.000006/2016-76
Auto de Infração nº 0020/16-85
Despacho Decisório nº 46/2019/CGDC/DICOL
Recorrentes: Thadeu Duarte Macedo Neto, Luiz Roberto Doce Santos, Silvio

Michelutti de Aguiar e Eloir Cogliatti
Procuradores: Bruno da Silva Navega - OAB/RJ nº 118.948, Ronaldo Barbosa de

Oliveira Filho OAB/DF nº 35.721
Entidade: SERPROS
Relatora: Elaine Borges da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

12) Processo nº 44011.006864/2017-38
Embargos de Declaração opostos em face da Decisão da CRPC de 25 e 26 de

junho de 2019, publicada no D.O.U nº 131 de 10 de julho de 2019, seção 1, páginas 09 e
10

Embargantes: Marco André Marques Ferreira, Carlos de Lima Moulin, Tania
Regina Ferreira, Artur Simões Neto, Silvio Assis de Araújo, Toni Cleter Fonseca Palmeira e
Eduardo Gomes Pereira

Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267
Entidade: REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Relator: Paulo Nobile Diniz
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

13) Processo nº 44011.000173/2016-40
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 25 e 26 de junho de

2019, publicada no D.O.U nº 131 de 10 de julho de 2019, seção 1, páginas 9 e 10
Embargantes: Cairo Roberto Guimarães e Marcos Moreira
Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº 16.718 e outros
Entidade: Fundação São Francisco de Seguridade Social - São Francisco
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

14) Processo nº 44011.002357/2018-14
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 25 e 26 de junho de

2019, publicada no D.O.U nº 131 de 10 de julho de 2019, seção 1, páginas 9 e 10
Embargante: José Eduardo Borella
Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº 16.718 e outros
Entidade: Fundação São Francisco de Seguridade Social - São Francisco
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

15) Processo nº 44011.000267/2016-19
Auto de Infração n° 23/2016-73
Decisão nº 28/2018/PREVIC
Recorrentes: Antônio Braulio de Carvalho, Humberto Pires Grault Vianna de

Lima, José Carlos Alonso Gonçalves, Maurício Marcellini Pereira, Renata Marotta, Carlos
Alberto Caser; Jan Nascimento, Fabyana Santin Alves e Cláudio Schiavon Filgueiras

Procuradores: Idenilson Lima da Silva - OAB/DF nº 32.297, Renata Mollo dos
Santos - OAB/SP n° 179.369, Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos - OAB/DF nº 25.108
e Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267

Entidade: FUNCEF - Fundação de Economiários Federais
Relator: Maurício Tigre Valois Lundgren.
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

16) Processo nº 44011.000461/2016-02
Auto de Infração nº 0036/16-15
Despacho Decisório nº 37/2019/CGDC/DICOL
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC, José

Ricardo Sasseron, Rene Sanda, Ricardo Jose da Costa Flores, Marco Geovanne Tobias da
Silva, Vitor Paulo Camargo Gonçalves e Paulo Assunção de Sousa

Recorridos: Fabio de Oliveira Moser, Sérgio Ricardo Silva Rosa, Joilson Rodrigues
Ferreira, Cecilia Mendes Garcez Siqueira e Francisco Ferreira Alexandre

Procuradores: Adriana Mourão Nogueira - OAB/DF nº 16.718 e outros
Entidade: PREVI/BB - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do

Brasil
Relator: Carlos Alberto Pereira
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

17) Processo nº 44011.006936/2017-47
Embargos de Declaração referentes à Decisão da CRPC de 30 de abril de 2019,

publicada no D.O.U nº 92 de 15 de maio de 2019, seção 1, páginas 30 e 31
Embargantes: Marco Adiles Moreira Garcia, Ponciano Padilha, Paulo Cesar

Santos Maciel, Janice Antônia Fortes, José Joaquim Fonseca Marchisio, Jeferson Luis Patta
de Moura e Gerson Carrion de Oliveira

Procuradores: Angela Von Mühlen - OAB/RS nº 49.157 e Sandra Suello - OAB/RS
nº 81.139

Entidade: ELETROCEEE - Fundação CEEE de Seguridade Social
Relatora do Embargo: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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18) Processo nº 44011.007115/2017-28
Auto de Infração nº 55/2017/PREVIC
Despacho Decisório nº 163/2018/CGDC/DICOL
Recorridos: Naor Alves de Paula Filho, Valdair Tavares da Fonseca, José Queiroz

da Silva Filho e José Carlos Silveira Barbosa
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC, Eli

Soares Jucá, João Carlos Dias Ferreira, Cláudio Santos Nascimento e Jorge Éden Freitas da
Conceição

Procuradores: Edward Marcondes Santos Gonçalves - OAB/DF nº 21.182 e
Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369

Entidade: FACEB - Fundação de Previdência dos Empregados da CEB
Relator: Maurício Tigre Valois Lundgren
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

19) Processo nº 44011.009345/2017-21
Auto de Infração nº 67/2017/PREVIC
Despacho Decisório nº 249/2018/CGDC/DICOL
Recorrentes: Wagner Pinheiro de Oliveira, Luís Carlos Fernandes Afonso,

Newton Carneiro da Cunha, Carlos Fernando Costa, Sônia Nunes da Rocha Pires Fa g u n d e s ,
Ricardo Berretta Pavie, Manuela Cristina Lemos Marçal, Luiz Antonio dos Santos

Procurador: Roberto Eiras Messina - OAB/SP nº 84.267
Entidade: PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social
Relatora: Denise Viana da Rocha Lima
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

20) Processo nº 44011.003269/2017-41
Auto de Infração nº 26/2017/PREVIC
Decisão nº 30/2018/PREVIC
Recorrentes: Superintendência de Previdência Complementar - PREVIC, Thadeu

Duarte Macedo Neto, Silvio Michelutti de Aguiar, Eloir Cogliatti, Luiz Roberto Doce Santos,
Paulo Roberto Dias Lopes, Armando Martins Carneiro Lopes, André Luiz Azevedo Guede

Recorridos: Paulo Vicente Coutinho dos Santos e Marisa Nunes do Amaral
Procuradores: Nathalia Hang Schiatti - OAB/RJ nº 175.344, Guilherme Loureiro

Perocco - OAB/DF nº 21.311
Entidade: SERPROS - Fundo Multipatrocinado
Relatora: Tirza Coelho de Souza
Decisão: Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da

Portaria MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária
a ser realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

21) Processo nº 44011.001362/2018-00
Auto de Infração nº 10/2018/PREVIC
Despacho Decisório nº 217/2018/CGDC/DICOL
Recorrentes: José Roberto Inglese Filho, Regiane Emiko Otsu, Luis Sergio Dias

Vignati, Amaury Fontes Motta, Priscila Cortese Vignati, Alexandre Dias Vignati, Patricia
Cortese Vignati, Fabiano Domingues de Oliveira e Silvia Regina Motta Ruiz

Recorrido: Amaury Fontes Motta
Procurador: Edward Marcones Santos Gonçalves - OAB/DF nº 21.182
Entidade: UASPREV - União de Assistência aos Servidores Públicos Previdência

Privada
Relatora: Marlene de Fátima Ribeiro Silva
Sobrestado o julgamento nos termos do art. 38, parágrafo único da Portaria

MPS nº 282, de 31 de maio de 2011. Incluído na Pauta da 96ª Reunião Ordinária a ser
realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, às 09h na Esplanada dos Ministérios, Bloco
"F", 9º andar, Brasília/DF.

MARIO AUGUSTO CARBONI
Presidente da Câmara

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias da 1ª Turma
Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções - serão publicadas no
sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br , podendo ser pesquisadas pelo número do
acórdão ou da resolução, pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pelo sitio do CARF
https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento no sistema PUSH.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2019 A 26 DE SETEMBRO DE 2019

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção, estando presentes os
conselheiros Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente convocado), Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim
de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Paulo Roberto Duarte
Moreira, substituído pelo conselheiro Luís Felipe de Barros Reche (suplente convocado).

Processo: 16327.001673/2010-14 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.671
Processo: 16327.912558/2009-33 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.672
Processo: 16327.907755/2012-36 - BANCO CITIBANK S/A - Resolução: 3201-002.302
Processo: 16327.912556/2009-44 - BANCO CITIBANK S/A - Resolução: 3201-002.303
Processo: 16327.912561/2009-57 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.673
Processo: 16327.720063/2013-66 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.674
Processo: 16327.913258/2009-71 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.675
Processo: 16327.912557/2009-99 - BANCO CITIBANK S/A - Acórdão: 3201-005.676
Processo: 10882.002929/2004-81 - CIMCORP COMER. INTERN. INFORMÁTICA S/A -
Acórdão: 3201-005.677
Processo: 13829.000197/2008-51 - SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA. -
Acórdão: 3201-005.678
Processo: 13829.000128/2006-85 - SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS S/A - Acórdão:
3201-005.679
Processo: 12585.720371/2011-28 - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A. - Resolução:
3201-002.304
Processo: 16143.720117/2018-56 - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A. - Acórdão: 3201-005.680
Processo: 16692.721206/2016-31 - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A. - Acórdão: 3201-005.681
Processo: 16143.720114/2018-12 - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A. - Acórdão: 3201-005.682
Processo: 16095.720137/2016-88 - LABORATÓRIOS STIEFEL LTDA. - Acórdão: 3201-005.683
Processo: 10830.726910/2014-19 - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA. - Acórdão: 3201-005.684

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezenove, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada,
Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara
da 3ª Seção, estando presentes os conselheiros Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz
Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Luis Felipe de
Barros Reche (Suplente convocado), Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laércio Cruz
Uliana Junior, Charles Mayer de Castro Souza (Presidente) e Muller Nonato Cavalcanti
Silva (Suplente convocado para eventuais substituições), a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira,
substituído pelo conselheiro Luís Felipe de Barros Reche (suplente convocado).

Processo: 16095.720110/2014-23 - AMBEV S/A. - Resolução: 3201-002.305
Processo: 10480.721667/2015-32 - AMBEV S/A. - Acórdão: 3201-005.685
Processo: 16327.720086/2013-71 - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO
MÚLTIPLO S/A - Acórdão: 3201-005.686
Processo: 16561.720142/2014-85 - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA. -
Acórdão: 3201-005.687
Processo: 13884.003029/2004-29 - FUTUREKIDS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO
LTDA. - Acórdão: 3201-005.688
Processo: 10875.900050/2008-19 - MULTIPACK PRODUTOS QUÍMICOS INDUSTRIA E -
Acórdão: 3201-005.689
Processo: 10875.720337/2008-67 - MULTIPACK PRODUTOS QUÍMICOS, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - Acórdão: 3201-005.690
Processo: 10875.900049/2008-94 - MULTIPACK PRODUTOS QUÍMICOS, INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - Acórdão: 3201-005.691
Processo: 10920.721206/2014-52 - DEDA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - EPP - Acórdão:
3201-005.692
Processo: 19515.001688/2006-77 - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA - Resolução: 3201-002.306
Processo: 12466.002616/2008-92 - GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA. - Acórdão: 3201-005.693
Processo: 12466.002615/2008-48 - GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA. - Acórdão: 3201-005.694
Processo: 10980.004950/2006-74 - HUGO CINI SA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS
- Resolução: 3201-002.307
Processo: 10320.000718/97-61 - MOINHO DE TRIGO MARANHÃO SOCIEDADE ANÔNIMA
- Pedido de vista.
Processo: 10980.000193/2005-89 - POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. - Acórdão: 3201-005.695
Processo: 13906.000105/2006-19 - SL CEREAIS E ALIMENTOS LTDA. - Acórdão: 3201-005.696

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove,
às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª
Seção, estando presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana
Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Hélcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Processo: 12466.722369/2011-40 - ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A. -
Acórdão: 3201-005.697
Processo: 15215.720028/2017-75 - BANCO INTER S/A. - Acórdão: 3201-005.698
Processo: 16327.720353/2016-52 - BANCO BMG S/A - Pedido de vista.
Processo: 10932.000299/2008-09 - FERGALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Resolução: 3201-002.308
Processo: 13888.916991/2011-19 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.699
Processo: 13888.916986/2011-14 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.700
Processo: 13888.916988/2011-03 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.701
Processo: 13888.916989/2011-40 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.702
Processo: 13888.916990/2011-74 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.703
Processo: 13888.916992/2011-63 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.704
Processo: 13888.916993/2011-16 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.705
Processo: 13888.916994/2011-52 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.706
Processo: 13888.916995/2011-05 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.707
Processo: 13888.916996/2011-41 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.708
Processo: 13888.916998/2011-31 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.709
Processo: 13888.916999/2011-85 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.710
Processo: 13888.917001/2011-60 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.711
Processo: 13888.917002/2011-12 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.712
Processo: 13888.917003/2011-59 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.713
Processo: 13888.917004/2011-01 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.714
Processo: 13888.914726/2011-04 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.715
Processo: 13888.916987/2011-51 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.716
Processo: 13888.916985/2011-61 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.717
Processo: 13888.916997/2011-96 - INDUSTRIAS ROMI S/A - Acórdão: 3201-005.718
Processo: 10183.908046/2011-92 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906824/2011-17 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906825/2011-53 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906827/2011-42 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908047/2011-37 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908048/2011-81 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908049/2011-26 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908052/2011-40 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908051/2011-03 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906826/2011-06 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906828/2011-97 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906829/2011-31 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906830/2011-66 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906831/2011-19 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906832/2011-55 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906833/2011-08 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906834/2011-44 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906835/2011-99 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906836/2011-33 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908045/2011-48 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908050/2011-51 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908053/2011-94 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908054/2011-39 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908055/2011-83 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908056/2011-28 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.908057/2011-72 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.906961/2011-43 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 10183.900650/2013-32 - RODOBENS MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Retirado de pauta.
Processo: 13864.720156/2016-68 - SOFTWAREONE COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA. - Resolução: 3201-002.309
Processo: 10140.721909/2015-49 - UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO - Pedido de vista.

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA
Presidente da Turma

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção,
estando presentes os conselheiros Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz
Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
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